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INDICAÇÃO N° 25  /2020 

06-2- (-1-; 	c), 

Senhor presidente, 
Senhores vereadores, 
Senhoras vereadoras, 

INDICA 	AO 	PODER 
EXECUTIVO A CONSTRUÇÃO 
DE UMA PRAÇA PÚBLICA NO 
BAIRRO NOV 	RIZONTE. 

PROTOCOLO 
Câmara Municipal de Parauapebas 

Diretoria Legislativa 
Data:12/21./7,020 

ra 
INDICO que, depois de cumprido o rito regimental e ouvido o Soberano p enario 
desta casa, encaminhe oficio ao Prefeito Municipal Darci José Lérmen, conduzindo 
esta proposição, que propõe ao Poder Executivo a Construção de uma praça equipada 
com equipamentos de ginástica para academia ao ar livre, nas imediações da 
Secretaria de Produção Rural até a área do CAP, para atender a população do Bairro 
Novo Horizonte. 

JUSTIFICATIVA 

Os espaços públicos, entre eles praças e parques, se tornam cada vez mais 
importantes no desenvolvimento sustentável de cidades, mostrando-se fundamentais 
em seu planejamento na perspectiva de melhorar a qualidade de vida de seus 
habitantes. E por se tratar de um Bairro que abriga milhares de pessoas e um dos mais 
antigo, faz se necessário contempla-los com uma área de lazer. Pois, a praça é um 
local de convivência para adultos e crianças onde a diversão e o esporte não apenas 
proporcionam a integração da família na comunidade, mas também contribuem para 
melhor qualidade de vida e a redução dos níveis de violência. Os espaços públicos 
devem ser ambientes desejados e colocados à disposição da população, assegurando 
qualidade e preservação o que torna ainda mais benéfico contemplar os moradores do 
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JOSE MARCELO ALVES FILGUEIRA 
VEREADOR 

PARTIDO SOCIALISTA SISASILAIISO 
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Bairro Novo Horizonte com essa área de laser, principalmente com equipamentos de 
ginástica, visto que eles não possuem nenhum espaço público de convivência. 

Diante do exposto, solicito que esta indicação seja aprovado por esta casa de leis, de 
modo a solicitar do poder Executivo, manifestação e providências quanto ao 
atendimento desse Pleito. 

Parauapebas, 17 de Agosto de 2020. 
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